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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1082/2022 

  

   Rio de Janeiro, 23 de maio de 2022. 

 

Processo nº 0121566-39.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                                      . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento com 

oxigenoterapia domiciliar prolongada, custeio de energia elétrica e acompanhamento 

fisioterápico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração do presente Parecer Técnico, foi considerado o documento médico 

em impresso particular em direcionamento à Clínica da Família (fl. 27), emitido em 26 de abril de 

2022, pela médica                                                   e formulário para encaminhamento ao Programa 

de Atenção Domiciliar em impresso do Hospital Miguel Couto/SUS, emitido em 02 de maio de 2022, 

pelo médico                                               , no qual consta que a Autora, 66 anos de idade, é portadora  

de doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) grave, insuficiência cardíaca congestiva (ICC), 

e foi internada devido pneumonia e descompensação da DPOC. Recebeu alta hospitalar em 02 de 

maio de 2022. Tratada com antibioticoterapia venosa, sempre dependente de oxigênio durante toda 

internação em baixa litragem por cateter nasal. No momento, sem infecção ativa, com necessidade 

de suporte de oxigenoterapia domiciliar e reabilitação pela fisioterapia. Solicitada avaliação da 

Clínica da Família da região de domicílio da Autora para suporte e acompanhamento.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras 

providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) caracteriza-se por sinais e 

sintomas respiratórios associados à obstrução crônica das vias aéreas inferiores, geralmente em 

decorrência de exposição inalatória prolongada a material particulado ou gases irritantes. O substrato 

fisiopatológico da DPOC envolve bronquite crônica e enfisema pulmonar, os quais geralmente 

ocorrem de forma simultânea, com variáveis graus de comprometimento relativo num mesmo 

indivíduo. Os principais sinais e sintomas são tosse, dispneia, sibilância e expectoração crônica. A 

DPOC está associada a um quadro inflamatório sistêmico, com manifestações como perda de peso 

e redução da massa muscular nas fases mais avançadas. Quanto à gravidade, a DPOC é classificada 

em: estágio I – Leve; estágio II – Moderada; estágio III – Grave e estágio IV – Muito Grave. No 

estágio III, grave a qualidade de vida está bastante afetada e as exacerbações são mais frequentes e 

graves. A iniciativa global para DPOC (Global Initiative for Chronic Obstructive Lung Disease - 

GOLD) recomenda que a gravidade da doença seja classificada utilizando-se, além do grau de 

obstrução, o perfil de sintomas e a frequência das exacerbações, com vistas à avaliação não somente 

do impacto da doença na qualidade de vida, mas também do risco futuro1.    

2.  A Insuficiência Cardíaca Congestiva (ICC) é uma síndrome clínica complexa, 

caracterizada por dispneia ao esforço, fadiga e, frequentemente, por edema periférico, resultantes de 

uma disfunção global. Embora o grau dessa disfunção possa ser quantificado através de métodos 

diagnósticos invasivos e não invasivos, a gravidade dos sintomas é difícil de ser avaliada devido a 

sua subjetividade. É uma doença progressiva e letal quando não tratada e, mesmo com os tratamentos 

existentes atualmente, os índices de mortalidade permanecem altos e a qualidade de vida é, em geral, 

significativamente comprometida2. 

 

DO PLEITO 

1.  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante 

as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas e 

sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, 

                                                      
1BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 609, 06 de junho de 2013 (Retificado em 15 de junho de 2013). Aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/ANEXO/anexo_prt0609_06_06_2013.pdf>. Acesso em: 25 mai. 

2022. 
2 KAMEL, C. S. et al. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Correlação entre a Classe Funcional e as Funções Sistólica e 

Diastólica Avaliadas pela Ecocardiografia com Doppler. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, Rio de Janeiro, v. 76, n. 2, 

p. 127-131, 2001. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/abc/2001/7602/7602004.pdf>. Acesso em: 25 mai. 2022. 
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diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica3. 

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,4.  

3.  As fontes de oxigênio podem ter uso associado segundo o estilo de vida do usuário. 

Assim, tem-se: 

 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

 Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil e 

cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários parcialmente 

limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

 Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destinam-se a pacientes 

com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

4.  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessária a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)3. 

5.   De acordo com o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

(COFFITO), a fisioterapia é uma ciência da saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos 

funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, 

por traumas e por doenças adquiridas. O fisioterapeuta é o profissional de saúde, devidamente 

registrado em seu Conselho Regional, com formação acadêmica superior, habilitado à construção do 

diagnóstico dos distúrbios cinéticos funcionais, à prescrição das condutas fisioterapêuticas, a sua 

ordenação e indução do paciente, bem como, o acompanhamento da evolução do quadro clínico 

funcional e as condições de alta do serviço5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e acompanhamento 

fisioterápico estão indicados diante a condição clínica que acomete a Autora, conforme documentos 

médicos (fls. 27 e 29).  

2.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, informa-se que: 

                                                      
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP). 

Jornal de Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0102-35862000000600011>. Acesso em: 25 mai. 2022. 
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar 

Prolongada. Disponível em: 

<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_

DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 25 mai. 2022. 
5 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL da 2ª Região - Crefito 2. Definição de 

fisioterapia. Disponível em: <http://www.crefito2.gov.br/fisioterapia/definicao/--32.html>. Acesso em: 25 mai. 2022. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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 considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), 

cabe esclarecer que os tratamentos pleiteados (oxigenoterapia domiciliar e 

acompanhamento fisioterápico) encontram-se cobertos pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) 

na qual consta: oxigenoterapia (03.01.10.014-4) para área ambulatorial, hospitalar e de 

atenção domiciliar; e consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada 

(exceto médico) (03.01.01.004-8), consulta/atendimento domiciliar (03.01.01.013-7), 

consulta/atendimento domiciliar na atenção especializada (03.01.01.016-1), atendimento 

fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório sem complicações sistêmicas 

(03.02.04.002-1). 

3.  Destaca-se que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia domiciliar, 

estando recomendada apenas para pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)6 – 

o que se enquadra ao caso da Autora. Entretanto, cabe esclarecer que, até o presente momento, no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via 

administrativa ao tratamento com oxigenoterapia domiciliar pleiteado. 

4  Não foram encontrados programas nas três esferas governamentais para 

fornecimento da oxigenoterapia domiciliar contínua, bem como não foram identificados no SUS 

outros dispositivos em alternativa ao pleiteado, que possam ser sugeridos em alternativa. 

5.   Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento de 

oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de que 

sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização do referido equipamento bem como 

reavaliações clínicas periódicas. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde7. 

7.  Desta forma, sugere-se que o representante legal da mesma compareça a Unidade 

Básica de Saúde mais próxima da residência da Autora, a fim de obter esclarecimentos acerca do 

monitoramento do uso da oxigenoterapia domiciliar e munido do encaminhamento médico (fl.29) 

para acompanhamento fisioterápico, e solicite sua inserção no devido sistema de regulação. 

8. Ressalta-se que este Núcleo consultou o site do Sistema Estadual de Regulação (SER) 

e o Sistema Nacional de Regulação (SISREG), porém não foi encontrado informação sobre o 

encaminhamento e situação atual da Autora em relação ao acompanhamento fisioterápico pleiteado.  

 

 

                                                      
6 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 25 mai. 2022.  
7 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 25 mai. 2022.  

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0302050027/03/2021
http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf
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9.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 há Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora – doença pulmonar obstrutiva crônica. 

10.  Informa-se que os equipamentos/insumo para administração da oxigenoterapia 

domiciliar contínua estão devidamente registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA)9. Todavia. no que tange ao equipamento cilindro de oxigênio, as empresas fabricantes e 

envasadoras de gases medicinais não estão obrigadas a notificar ou registrar os gases medicinais, 

porém devem possuir o CBPF de gases medicinais, licença sanitária da autoridade sanitária local e 

autorizações de funcionamento, além de cumprir com as demais normas sanitárias10. 

11.  Com relação ao acompanhamento fisioterápico por se tratar de procedimento, o 

objeto do pleito não é passível de registro na ANVISA 

12.  Por fim, cabe esclarecer que o fornecimento de informações acerca de custeio não 

consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 25 mai. 

2022. 
9 ANVISA. Registros. Disponível em: 

<http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto_correlato/rconsulta_produto_internet.asp>. Acesso em: 25 mai. 

2022. 
10 ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regularização de produtos: gases medicinais. Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais>. 

Acesso em: 25 mai. 2022. 
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